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A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
 
Assunto: Aprovação de Matéria 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 

Vossa Excelência que esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, na reunião realizada 

nesta data, pela aprovação do Projeto de Lei nº 2291, de 2023, de autoria da Senadora Margareth 

Buzetti, que “Altera a Lei nº 9.797, de 6 de maio de 1999, que ‘dispõe sobre a obrigatoriedade da 

cirurgia plástica reparadora da mama pela rede de unidades integrantes do Sistema Único de 

Saúde - SUS nos casos de mutilação decorrentes de tratamento de câncer’, e a Lei nº 9.656, de 3 

de junho de 1998, que ‘dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde’, para 

ampliar o direito das mulheres à cirurgia plástica reparadora da mama em casos de mutilação 

total ou parcial”, com a Emenda nº 1-CDH-CAS. 

 

Cordialmente, 

 
 
 

SENADOR HUMBERTO COSTA 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 

 
 
 


